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EMENTA 
 

O objetivo da disciplina é fornecer o referencial teórico relativo à proteção aos Direitos Humanos do 

trabalho. O valor social do trabalho, como elemento fundante da ordem econômica e social brasileira, 

tem enfrentado mudanças significativas tendo em vista as transformações nas sociedades e nos 

mercados de todos os países, conectados por um mundo globalizado. Neste sentido, estudos de direito 

material e processual, tanto no âmbito nacional quanto internacional, objetivam neste campo 

instrumentalizar os pesquisadores para a ampliação dos mecanismos de proteção dos direitos 

humanos sociais. A disciplina propõe-se a analisar, em especial no campo internacional, os 

mecanismos unilaterais e os principais sistemas coletivos de aferição de violações aos direitos 

humanos sociais. Para atingir tal objetivo, analisa: 1. A (inter)nacionalização dos Direitos Humanos 

sociais, suas extensões e fundamentos; 2. A prestação jurisdicional e o reconhecimento de direitos 

relativos ao trabalho na Justiça brasileira e nos Tribunais Internacionais, em especial na Corte 

Interamericana de Direitos Humanos e na Corte Europeia de Direitos Humanos; 3. Mecanismos 

Unilaterais de Aferição de Violações de Direitos Humanos sociais, incluindo formas de averiguar a 

conduta do Estado no que diz respeito a tais violações; 4. Mecanismos coletivos com foco na 

apuração da violação de direitos sociais, econômicos e culturais que tenham pertinência com o 

trabalho humano. 

 

OBJETIVO GERAL 

 

O objetivo geral da disciplina Direitos Humanos na Sociedade da Informação é analisar criticamente 

a relação entre tecnologia e direitos humanos, refletindo sobre tendências e desafios para sua 

proteção. 

 

 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS 
 

•  Identificar os desafios e oportunidades para a proteção dos direitos humanos na era digital; 

•  Analisar a relação entre a tecnologia da informação e comunicação (TIC) e os direitos humanos, 

incluindo a liberdade de expressão, privacidade, acesso à informação, direitos do consumidor, 

propriedade intelectual, responsabilidade social e ética; 

•  Desenvolver habilidades para avaliar as políticas e estratégias relacionadas à governança digital e 

sua conformidade com os direitos humanos. 
 

 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 



 

A quarta revolução industrial. Tecnologias da informação e comunicação como forma de controle 

social. Ética e Privacidade na Era Digital. Novas tecnologias e democracia. Algoritmos e direitos 

humanos. Democracia digital e deliberação. Os limites da liberdade de expressão na democracia 

digital. Prática jurídica e inteligência artificial. Regulação das novas tecnologias. Governança digital. 

Cibercultura e inovações digitais (big data, inteligência artificial, internet das coisas, ciência de 

dados, realidade virtual, blockchain). Cidades Inteligentes e Direitos Humanos.  
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METODOLOGIA 

 

A cada aula expositiva do professor, sobre o tema, corresponderá uma atividade do pós-graduando, 

na qual demonstrará capacidade de pesquisador e de expositor, mediante: 

• Participação em seminários, como expositor e debatedor; 

• Leitura do respectivo conteúdo de livros e artigos técnicos; 

• Artigo científico. 

 

 

AVALIAÇÃO 

 

Avaliação será contínua e consistirá no acompanhamento, pelo pós-graduando, dos temas através da 

leitura de textos, debates em sala e apresentação do seminário. O pós-graduando apresentará ainda 

um artigo abordando a temática de sua pesquisa ou de um tema correlato com utilização da bibliografia 

indicada na disciplina, no qual há de estar refletida a capacidade de pesquisador. 

 

 


